
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIçÂ E REDAçÃO
P.ÀRECER N" 161, d,e 2017.

PROJETO DE LEI N" 107 DE 2017.

PROI'ONENTE: Roberto ParralPilÍB
RELATOR: Pedro Sampaio/ PSDts

EMENTA: Altera a Lei N(unicipal n"3.6261., de 1..7.2001, (Estabclece como órgào municipal <le trânsito, a Cotnpanhia

Cascavelcnse de Tmnsporte e Tráfego CCIT).

PARECER CONTRÁRIO

r - FUNDÂMENTAçÃO EVOTO DO REI-ATOR
Compete à Comissâo de Jusúça e Redação opinar sobre os aspectos coustitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto visa isentar pessoas com deficiência fisica e idosos do pagamento do llstaR quando

credenciadas junto ao órgão municipal.
No que tange a iniciativa, cumpÍe salientar a inconstituciotralidade forirrâl cxistente, pois a inciativa legislativa

acerca cla matéria ofende o Princípio Constitucior-ral da Separaçào dos Poderes, nos tcÍrnos do artigo 5" da Consdtutção

Federal.

É d. rrutrr.r" administrativa <1uestões acetca de vagâs e valotes em vias públ-icas, pois envolvem atos de

planejamento, orgtnrzaçào e serviços púbücos, ou scja é gestào âdministrativa/ financeira que pertencc ao Poder
Executivo IVÍurucipal.

Neste aspecto, ao legislar sobre a isenção do pagamento aos portadores de deficiência Íisica e aos idosos,

esta o ptojeto invadindo a competôncia privativa do Executivo.
Deste modo, após ponderaÍ â matéria como Relator nos termos dcls arEgos 37 inciso IV e attigo 38 caput, ambos

do Regirncnto Interno, verifico impedimcntos para tramitação da proposiçâo, assim sendo, manifesto o meu voto

CONTRÁRIO.
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II- VOTO DÂCOMISSÃO
r\ Comissão de Justiça e Redaçào por rncio dos s

opirram pelo Voto CONTRÁRIO ao projeto de Lei.

Damasceno Júnior /
Prcsidente

ercadores acompatrham o voto do Eminente Relator e
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nando Hallbetg/ PPL
lvÍembro
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É o Parcccr. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 29 de agosto dc 2017 .
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